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Valinhos, 8 de novembro de 2021.

  
Assunto: Programa Saúde da Família com os benefícios
decorrentes da Lei 14.231/2021.

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores

Nos Termos regimentais, a Vereadora SIMONE BELLINI,
requer, que após aprovado pelo soberano plenário, seja encaminhado
a Exma. Sra. Prefeita o pedido de informações quanto as questões
aqui apresentadas:

1 - Quais são os serviços oferecidos no Programa
Saúde da Família?

2 - É ofertado os profissionais de fisioterapeuta e
terapeutas ocupacionais no programa Saúde da Família?

3 - O PSF em Valinhos já se encontra adaptada aos
benefícios previstos na Lei Federal nº 14.231/2021? Se
negativo qual a data máxima para a adequação da referida
lei.

Justificativa: Os questionamentos acima apresentados
enquadram-se na função constitucional da vereadora subscritora da
presente no que se referem a fiscalização do Poder Executivo
Municipal, visando a lisura dos atos, e atendimento dos princípios
constitucionais vigentes.

Limitado ao quanto aqui fora expo      
Pede e aguarda aprovação.
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